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BOQUIAf,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 67712023 DCI-MB/SE

Boquim,28 de Dezembro de2023

Aprecia.se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno0lSl2o23PMB,

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 53412023,

referente ao procedimento a ser rearizado de inexigibiridade de licitação, visando a

contratação da empresa DG CoNSULTORES E AssoclADos ElRELl, cujo obieto é a

prestação de serviço técnicos de consurtoria especiarizada tributária,visando o

Ievantamento e recuperação de creditos referente a retenções do IRRF sobre

serviços,bens e consumos de reforma administrativa administrativa junto a Receita

Federar do Brasil,nos úrtimos 60(sessenta) meses,soricitado pera prefeitura Municipal de

Boquim através da secretaria Municipal de Administração e Finanças'

l- Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

de Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipar de Boquim/sE receber,

examinar e jurgar todos os documentos e procedimentos rerativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabitidade da

citada comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpendeasseverarquenãofazpartedasatribuiçõesdoControlelnternoa

análise acerca da conveniência e oportunidade da rearização de quarquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabiridade dos administradores púbricos. Ao Departamento Municipar de controre

\-/
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lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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ll- Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle Interno ratifica a dotação orçamentária
informada na SD - solicitação de Despesa acostada aos autos, fls. 000141.

Frise-se Que por se trahr de despesa que somente será executsrda no
exercíc de 2024 e real de se anteci mente.
considerando principalmente a continuidade dos servicos essenciais à populacão.

em

Orcame Anual LOA ainda não estava da. o ouê penas foi
concretizada no dia í9 de dezembro de 2023. desta feita as Secretarias solicitantes
deverão revisar/adequar as solicitacões de despesa e devidos empenhos de
acordo com a referida Lei de N" í0044/2023 que suÉirá seus efeitos no exercício
de 2024.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

as

Constituição Federal de í988:

Art. 167. São vedados:

I. ..I

ll - a realizaÇão de despesas ou a assunção de obrigaçÕes diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Gomplementar no í0í/2000:
Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementiar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação especíÍica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstias no programa de trabalho,
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não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
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llt- Da Publicação

A constituição Federal de 1988, em seu arl' 37 ' aloca como um dos princípios

basilares da Administração PÚblica a PUBLICIDADE' Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÚe r paÍa satisfação pessoal' mas sim tão

somente do interesse púbrico. Nesse sentido, os ajustes efetivados pera Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas,deve-seaindaobservaroque

dispõeoartigo16daLeiFederalnos'666/93'aseguirtranscrito:

Art. 3e A licitaçâo destina-se a gara-ntir.a observância do princÍpio

constitucionat aa isoià;;;; tãÉção .da 
proposta 

. 
m?§-':19io='

oafa a administraçã"ã''i'piorãçào oq desenvolvimento nacional

§§e;,Ãã';;;ã-ô;r:;dà e' j utsada em estrita conformidade

com os princípios oà!it*ã' rédarúaoe' da impes.soalidade' da

moralidade, da igüãlããã"' 
- aã publicidade' da probidade

administrativa, o, u]Iài'-rãçào ào 'instrumento convocatório' do

iuloamento obletivo ;'ü ilé lhes são correlatos. Redação dada

'pga 
Let n" 1r3a9.de 2

Art. 16. Será dada publicidade' mensalmente' em Órgão de

divulgaçáo oficial ou 
"tI 

qüoto de. avisos de amplo acesso pÚblico'

à relaçâo de todas as àJ'á"s feil s pela Administraçáo Direta ou

lndireta, de maneira;ã;;fi"* a identificação do bem comprado'

;; üil;nitário, , íuãntia'oe adquirida' o nome do vendedor e o

valor total oa operaêáã, podendo' ser.aglutinag?" ??t itens as

lããprà, r"it* ",h 
Oãp"'nda e inexigibilidade de licitaçáo.

Atendendo as disposições da Legislaçáo vigente informada' sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos admi

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos

nistrativos, recomendamos a

meios Possiveis de divulgação
3



.'",'4r.

rliruÍlrlÀ ilrlrlcrF.àr Er

BOQUrnr
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao
sistema de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via inexigibilidade de licitaçâo
encontra respaldo no art. 25 clc art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

Art. 25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de
competiçáo, em especial:

t.1

ll - para a contratação de seruiços técnicos enumerados no art.
í3 desta Lei, de natureza singular, com proÍissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgaçâo;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se servíços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

t1
lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias; (sem grifo no original)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em
especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos
aft.27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise'se que a Secretaria solicitante realize a contratação mediante a

aDresêntaGão de iustificativa de preco praticado pelo mercado. trazendo para o
Drocêdimênto documentos (notas fiscais. contratos firmados e afins) oue
GofiDrove o DrêGo â ser dispendido com a contratacão em tela. conforme preceitua

o aÉ.26 da LLCA. senão veiamos:

4
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Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2ee4edo art' 17 e no inciso

ili é ããguintes do art. à1, as situações de inexigibilidade referidas no

árt. zslnecessariamente justificadas, e o retiardamento previsto no

fi;;f à" parágrafo únióo do art. Bs desta Lei deverão ser

ôómunicaO'os, àentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

iàiitiãàçáo e publicação na impiensa oficiat, no prazo de 5- (cinco)

aiás, càmo cóndiçãopara a eficácia dos atos' (Redacão dada

oela Lei no 11.107, de 2005)

@o de dispensan de inexigibilidade ou

de rõtardamento, previsto neste aÉigo, será instruído' no que

couber, com os seguintes elementos:

t.l
l-caracterizaçâodasituaçãoemergencial,calamitosaoudegrave
e iminente risto à seguránça pública que justifique a dispensa,

quando for o caso; iRedacão dada pela Lei no 13.500, de

2017\
ll - razao da escolha do fornecedor ou executante;

lll- justificativa do preço. (grifei).

Alem disso recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

expressamente a contratacão de terceiros em detrimento de seníidores do guadro

permanente que satisfaça o art. 280 da constituição do Estado de sergipe, a seguir

transcrito:

\-/

Art. 280. Na Administração Pública Direta e lndireta do Estado,

sàmànte será permitidá a contratação de serviços de terceiros
e de empresas prestadoras de serviço' para execução de

atividadeó permanentes que possam ser exercidas por

"ã*iaor"" 
públicos, se não existir no órgão ou entidade o

cargo cuias atribuições forem o objelo da contratação, ou se'

exiãtindo esse cargo, a quantidade de seus ocupantes,

expressamente justificado, não seia suficiente para executar as

atividades necessárias. (Redação dada pela Emenda

Constitucional no 03 de 1996) (grifado)

Ademais. chamamos a atencão para recente decisão tombada sob no

342'.| (ANEXO l) GOm recomendaQão ao MunicíPjq de uim acerca das

"ontratacões 
de escritórios e advocacia a saber "da PrefeíÍura de Boquim í20í71.

responsabilidade de Eraldo de Andrade santos, com recomendacões devido a irreqularidades

", "ontratacões 
de escritórtos de advocacia, saldo financeiro e desDesas com folha de

paqamenúo" o que para o TCETSE foi considerado que oS seryiGos em quesüão

5
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ter sido exec pela Procuradoria do Mu icípio. o oual rece de
esclarecimentos Dor oarte da solicitante. bem como total observância da decisão
em guestão sob pena de reincidência de falha. passível de punicão ao qestor.

Ademais chamamos atencão para os demais contratos firmados
nte Dara oue não incorram com a mesma natureza do em

ouestlio.além dê que compete as atribuicões da Procuradoria Geral do Município.
conforme êstabelece a Lei Municipat no 380 de 22 de Dezembro de ígg7.em seu
artiqo 3o.se veiamos :

AÉ. 3o._A Procuradoria Geral do Municipio, compete prestar

assistência técnica-jurídica ao Prefeito e demais órgãos;
promover, perante juízes e tribunais, a defesa dos interesses

do município; emitir perecer de ordem jurídica, sobre
qualquer assunto, quando solicitado; outras atividades

correlatas que lhe sejam atribuÍdas.

Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas prosseguir com o
feito após a verificacão e comprovação nos autos de saldo suficiente que suporte
toda a despesa em consonância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior e complementarmente os Lei no 8.666/g3 a sequir citados: ^

Art. 7e As licitaçÕes para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

tl
§ 2e As obras e os sel\íiços somente poderão ser licitados
quando:

tI
lll - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma.

6

1



i,"f\i!

FEÍTü|I]IIA flIJI{IEIPÀL DI

BOQUIN'I
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Art.l4.NenhumacompraseráfeitaSemaadequadacaracterizaÇão.6" 
*, @recunsos orçamentários para seu

pãgár"nto, sob pena dá nulidade do ato e responsabilidade de quem

ine tiver dado causa. (grifei)

v

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 26 de junho de 2023 a Comissão Permanente de Licitação,

encaminhou ao Departamento de controre rnterno, através da comunicação interna no

534t2023 para análise técnica a documentação:

. Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Administração e

Finanças atravàs da Secretária Erivalda de Santana Farias, fls' 000001

a 000002;

o cópia da Lei No 14.039 de 17 de Agosto de Zoa},altera a Lei n"

8.906,de 4 de julho de 1994( Estatuto da oAB),e o Decreto-Lei N'

g.2g5,de 27 de maio de 1946,para dispor sobre a natureza técnica e

singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de

contabilidade,fls. 000003 ;

o Proposta de serviços da empresa, fls. 000004 a 000006;

o Comprovante de inscrição e situação cadastral da empresa,fls'000007;

o Ato Constitutivo da Empresa lndividual de Reponsabilidade Limitada

DG Consultores e Associados Eireli,fls.000008 a 000012;

o Documentação pessoal do empresário e Curriculum Vitae do Sr' Daniel

lvo Neri Grave,certicado de escolaridade e cursos profissionalizantes

f1s.000014 a 000055;

o Atestados de capacidade técnica,fls.000056 a 000100;

o Folder de cursos/palestras ministradas pelo Sr" Daniel lvo Neri

Grave,fls.O0O1 01 a 0001 06;

certidão de regularidade profissional junto ao conselho Regional de

Contabilidade do Estado

Grave,fls.000107;

da Bahia do Sro Daniel lvo Neri

\./
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o Certidão do Poder Judiciário(Certidão Estadual,Concordata,Falência,

Recuperação Judical e Extra Judicial),Alvará de Funcionamento, e

certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e
municipal, FGTS e Trabalhista ,fls. 00010g a 00011S;

. cópia do projeto da Lei orçamentária Anual 2024, e protocolo de

entrega na Câmara Municipal, demonstrando a previsão orçamentária
para execução da despesa, fls.000116 a 000139;

o Justificativa da secretaria solicitante,fls.000140;

. Solicitação de despesa no 123l20?4,fls 000í4; -

. cópia da Portaria no 00112023 da comissão de licitação, f1s.000142 a

000143;

o Justificativa da lnexigibilidade de licitação elaborada pela Cpl,fls.
000144 a 000154;

o Minuta do termo contratual, às fls. 000155 a 000159;

o comunicado interno no 520v023 datado em 26\12\2023 encaminhando

o processo a Procuradoria Geral do Município para análise e emissão

de parecer jurídico, às fls.000160;

o Parecer Jurídico no 989/2023, expedido em 28 de dezembro de 2023
pela Procuradora Geral do Município Amanda Valesca Fontes dos r_
santos Alves, opinando pela pertinência jurídica do procedimento e --
minuta do termo contratual, fls.000í61 a 0001G6;

o comunicado interno no 534v023 encaminhando o processo a

controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

f|s.000167.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do

procedimento, e deverá ainda verificar as seguintes situações como sendo

imprescindíveis para Íins de formalização do termo contratual:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscala

8
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durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processô para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

Atualizar a certidão de regularidade profissional junto ao conselho

Regional de contabilidade do Estado da Bahia que encontra-se

vencida em 31/03/2021;

Atualizar a Certidão do Poder Judiciário(Certidão

Estadual,concordata,Falência, Recuperação Judical e Extra Judicial)

que encontra-se vencida em22de dezembro de 2023;

Atualizar a certidão negativa de débitos perante a fazenda Estadual

que encontra-se vencida em24 de dezembro de 2023;

Anexar a declaração que não emprega menores de idade'

a

a

v
a

a

o

noafiel 14

\./

Resolução TG no 323\2019 do Tribunal de Gontas do Estado de serqipe'

Vl- Da Gonclusão

Anteoexposto,opinaoDepartamentoMunicipaldeControlelnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor iuizo'

Municipal

9
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